
LEI ORDINÁRIA Nº 609
de 07 de julho de 1997

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal "Doar" à área de

2.500,00 m², que constituí a quadra 11/A do loteamento Campo

Alegre e, à Campo Alegre Associação de Moradores, desta cidade,

e dá outras providências."
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